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1 � I n.1.19 4, de .02 de junho Qe 1.971. 

itU'.ruhI'.6A o :BXBCü'i.'IVü l.JÜl'll(;l}'J,.L A WP.ri u1 .• '.J.'.C:1tt1L:l·lO ,:uu 

P;,•ftiihiOJiIO J.UI.YICIPAL, PllPwi. 1l COJ�;:;'.l1i(U(,.liü JJ'J Pi:tlDIO 10; 

COitREIOS e T.C:Lr;Gh:AJ!'Oii. 

O ;:,.C:iltlüh :i.JOU'.i'üií A:UAI:L I�Ul�ES :UA SILVA Preí'ei to , .. u11icipal de '.l'aquari tii 
' 

-

ll�12.nLlo cl2.s atri.buic·oes oue a lei ll1e confere, 
- - , . 

··' · '/ ,1Jl1[< .... -'...LJ 1.J.:�LJ.-1 • 
A 

õ.ecret2. e ele promul1ea a se1;L1i11te l e: 

1\.rtigo 1°- l<'ica o Bxecutivo 1.iunicipal autorizaõ.o :. 

õ.oar um terreno pertencente ao patr·imônio municipal, à El.iPHESA BRAUI.-
� 

r,1;Ilirl .i.!E CORREIOS E '.11BL.C:Gfu\.1''0S, situado à Praça Gentenário, esquina, ··cc 

a rua dos Domingues, medi11do 22, 20 mts x ·27, 50 n1ts, com um total de 

610,5�rseiscentos e dez @etros e cincoent� centímetros quadrados). 

Artigo 22- .c:sta lei entrará eiu vigor nê� clat8 de su: 
- -

pu'ulicaçao, revo;:;adas as dic:posiçoeE' em contrário. 

1·ref'ei ti.ira ••unicipal d A '.l'aquri.ri ti 
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::i:e0;istrada e 

' 

na Secretaria da ?re1eitura, em 02 de junho 10-

' 
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